
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

Apelação Cível nº 0022593-16.2011.815.0011 — 2ª Vara Cível de Campina Grande
Relator       : Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante    : Ednaldo Alves do Amaral
Advogados: Marcial Duarte de Sá Filho e Guilherme Oliveira Sá
Apelado      : BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento 
Advogados:  Fernando  Luz  Pereira,  Eduardo  Jorge  Lima  Azevedo,  Vinicius  Araujo 
Cavalcanti Moreira e Luis Felipe Nunes Araujo

APELAÇÃO CÍVEL — INTERPOSIÇÃO A DESTEMPO 
— INADMISSIBILIDADE — NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO  —  ENTENDIMENTO  FIRMADO  NOS 
TRIBUNAIS  SUPERIORES  —  APLICAÇÃO  DO  ART. 
557, 'CAPUT', DO CPC — SEGUIMENTO NEGADO.

—  É de  se  negar conhecimento  a recurso  intempestivo,  eis  que  a 
tempestividade  é  matéria  de  ordem  pública,  cabendo  ao  relator  
apreciá-la de ofício.

Vistos, etc.

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Ednaldo Alves do 
Amaral contra a sentença de fls. 104/115, proferida nos autos da Ação Revisional de 
Contrato  ajuizada  em  face  da BV  Financeira  S/A  –  Crédito,  Financiamento  e 
Investimento, julgando parcialmente procedente o pedido, determinando a devolução 
dos valores cobrados acima do percentual de 5% (cinco por cento) do valor financiado, 
a título de taxa de abertura de crédito ou cadastro (TAC), taxa de emissão de carnê 
(TEC), tarifa de avaliação do bem e outras afins, na forma simplificada.

O apelante, em suas razões recursais (fls. 125/131), sustenta ser 
ilegal a capitalização de juros e cobrança da tarifa denominada “despesas bancárias”, 
dessa forma requer a devolução dos valores na forma dobrada.  Por fim,  pugna pela 
majoração dos honorários advocatícios. 

Não houve apresentação de contrarrazões (fls. 144). 

A Douta Procuradoria de Justiça, às fls. 149/151, opinou pelo 
provimento  parcial  do recurso,  para  que seja  reformada  a  sentença  e  reconhecida  a 
ilegalidade da capitalização de juros, com a devolução de valores na forma simples.

                                      É Relatório. Decido.
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Antes de analisar o mérito da matéria convém apreciar se estão 
presentes  seus  pressupostos  de  admissibilidade  recursal.  Qualquer  que  seja  a 
modalidade  de  recurso  interposto  devem,  esses  requisitos,  ser  preenchidos  pelo 
recorrente, pois a sua não-observância acarreta o não recebimento ou não conhecimento 
do recurso interposto.

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  o  apelante  foi 
devidamente intimado da decisão que rejeitou os embargos declaratórios através de nota 
de foro publicada em 04/10/2013 (fls. 125). Tendo em vista que o Diário da Justiça 
contendo a citada publicação circulou em uma sexta-feira, excluindo o  dies a quo, a 
contagem começou em 07/10/2013 (segunda-feira). 

Ora, é cediço que o lapso temporal para o manejo de Recurso 
Apelatório é de 15 (quinze) dias, consoante o art. 508 do CPC. Assim, tem-se que o 
prazo para a apresentação do recurso findou em 21/10/13. Todavia, a interposição da 
presente apelação deu-se somente em 29/10/13, ou seja, após a expiração do prazo legal.

Sabe-se que a tempestividade é pressuposto de admissibilidade 
recursal,  logo,  todo  recurso  deve  ser  tempestivo  para  ser  conhecido.  Desse  modo, 
comprovada  a  intempestividade  da  Apelação  tem-se  ser  esta  manifestamente 
inadmissível, devendo ser reconhecida de ofício.

Nesse sentido:

“A intempestividade é matéria de ordem pública, declarável de 
ofício pelo Tribunal” (RSTJ 34/456)

Por tais  razões,  aplicando o art.  557,  caput,  do CPC,  NEGO 
SEGUIMENTO ao recurso, mantendo a sentença em todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 02 de outubro de 2014.

Dr. Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado 
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